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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

LEIS 
 

LEI Nº 1.121/2015 
 

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO A ABERTURA 

DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE OUTRA UG AOS FINS QUE 

ESPECIFICA. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara 

Municipal, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 
Lei: 
 

Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder a abertura de Crédito de Suplementação por 

anulação de outra UG, no valor de R$ 81.030,65 

(Oitenta e um mil trinta reais e sessenta e cinco 

centavos), a saber: 
 

Unidade: 010000000001 – CÂMARA MUNICIPAL 
Programa 

de 

Trabalho 

Fonte Nat Despesa Descritivo 
Valor – 

R$ 

010000000

001.010310

0022.001 

1.000.000 3.1.90.11.00000 
VENCIMENTOS 

E SALARIOS 
31.030,65 

010000000

001.010310

0022.002 

1.000.000 3.3.90.39.00000 
OUTROS SERV 

TERC-PJ 
20.000,00 

010000000

001.010310

0021.002 

1.000.000 4.4.90.52.00000 
OUTROS MAT 

PERMANENTE 
30.000,00 

Soma 81.030,65 
 

Art. 2º. Os recursos a serem utilizados para atender 

ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da 
Anulação para suplementação de outra UG, nos 

termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, 

item III, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber. 
 

Unidade: 03.01.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Programa 

de 

Trabalho 

Fonte Nat Despesa Descritivo 
Valor – 

R$ 

04.122.000

3.2.004 
1.000.0001 3.3.90.39.99 

OUTROS SERV 

TERC - PJ 
81.030,65 

Soma 81.030,65 
 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 29 de dezembro de 2015. 
 

JOSÉ LUIZ TORRES LOPES 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÕES 
 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2016 
 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-

ES, torna público que realizará a seguinte licitação: 

Objeto: Aquisição de Material de Construção. 

Abertura: 29/01/2016 às 09h00min. Edital no site 

www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 14 de Janeiro de 2016. 
 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

------------------------------------------------------------ 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2016 
 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-

ES, torna público que realizará a seguinte licitação: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para 

licença de uso de Software. Abertura: 01/02/2016 às 

09h00min. Edital no site www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 14 de Janeiro de 2016. 
 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

------------------------------------------------------------ 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2016 
 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-

ES, torna público que realizará a seguinte licitação: 

Objeto: Aquisição de Veículo Tipo Comercial com 

Baú. Abertura: 02/02/2016 às 09h00min. Edital no 

site www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 14 de Janeiro de 2016. 
 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 

------------------------------------------------------------ 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2016 
 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-

ES, torna público que realizará a seguinte licitação: 

Objeto: Aquisição de Ar Condicionado. Abertura: 

02/02/2016 às 14h00min. Edital no site 

www.pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 14 de Janeiro de 2016. 
 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 
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EXTRATOS 
 

ERRATA DO RESUMO DO CONTRATO Nº 

191/2015 

Inexigibilidade de Licitação - Art. 25, inc. III, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 

Onde se lê: 

"Vigência: 21.05.2015 a 09.06.2015" 
 

Leia-se: 

"Vigência: 09.12.2015 a 07.01.2016" 
 

Atílio Vivácqua, 09 de Dezembro de 2015. 
 

JOSÉ LUIZ TORRES LOPES 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ LUIZ TORRES LOPES 

Prefeito Municipal 

 

ALMIR LIMA BARROS 

Vice-Prefeito Municipal 
 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ELIAS PEREIRA 

Gabinete 

 

JADSON SANTOS DE OLIVEIRA GAMA 

Obras e Serviços Urbanos 

 

KAROLINE DUARTE VENTURY LIMA 

Administração e Finanças 

 

MILTON MELLO JUNIOR 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

PRISCILA DA SILVA LACCHINE 

Meio Ambiente 

 

RITA DE CÁSSIA PEREIRA DA COSTA 

Educação 

 

SANDRA LÚCIA VENTURY CANZIAN LOPES 

Assistência Social 

 

THIAGO DELORENCE GAVA 

Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo  

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 
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